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DELIBERAÇÃO CBH-PARANAPANEMA/020/2014, DE 05 DE JUNHO DE 2014. 

Aprova a proposta de celebração de convênio, 
mediante chamada pública, de Entidade de 
Direito Privado sem fins lucrativos, para o 
desenvolvimento de atividades que visam apoiar 
as ações do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paranapanema - CBH-PARANAPANEMA por 
intermédio da implantação de um Escritório de 
Apoio. 
 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema - CBH-PARANAPANEMA, 
integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e vinculado ao 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, criado pelo Decreto de 5 de junho de 2012, da 
Presidente da República, no uso de suas atribuições conferidas pela Resolução CNRH nº 
5, de 10 de abril de 2000, pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, pelo seu Regimento 
Interno, e 
 
Considerando a necessidade de o CBH-PARANAPANEMA ter maior agilidade e 
autonomia para programar e desenvolver as ações de sua competência; 
 
Considerando que cabe à Secretaria do CBH-PARANAPANEMA a implementação da 
Agenda Anual de Atividades do Comitê. 
 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º. Aprova a proposta de celebração de convênio, mediante chamada pública, de 
Entidade de Direto Privado sem fins lucrativos, para o desenvolvimento de atividades que 
visam apoiar as ações do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema, CBH-
PARANAPANEMA, por intermédio da implantação de um Escritório de Apoio; 
 
Art. 2º. Revoga a Deliberação CBH-PARANAPANEMA/008/2012 de 06 de dezembro de 
2012; 
 
Art. 3º. Esta Deliberação deverá ser encaminhada à Agência Nacional de Águas para 
conhecimento e providências; 
 
Art. 4º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação. 
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